
 

DECRETO Nº 20750/2024 
  

Concede Bolsa Auxílio à servidora Soleni Perazzoli de 
Matos. 
 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º CONCEDE Bolsa Auxílio, no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o nível 01 da tabela de vencimentos dos servidores efetivos do Município, no 

período de 01 de março a 31 de dezembro de 2024, por estar matriculada e frequentando o curso de 

Pós Graduação em MBA e Gestão Pública – Área de Conhecimento - Négocios, junto a 

Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, a servidora SOLENI PERAZZOLI DE MATOS, 

matrícula funcional nº 19520-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária 

de Saúde, lotada junto a Secretaria de Saúde/PSF Colina, com base no Art. 108 da Lei n° 1666/2011, 

Lei n° 2541/2021 e Portaria 112/2021. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 
 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro, 63º ano de 
emancipação. 
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